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LEI MUNICIPAL N' 2228/2023 {

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual
do exercício de 2023, para os fins que especifica.

LUIS GUSTAVO EVANGELISTA, Prefeito do
Município de Echaporã, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei.

Art. I' Fica incluído no Orçamento vigente do
Município de Echaporã, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 541 .835.00

(quinhentos e quarenta e um mil, oitocentos e trinta e cinco reais),
destinados à suplementação das dotações orçamentárias.

Art. 2' A discriminação da despesa, o programa de
trabalho de Governo e a categoria da despesa do crédito adicional suplementar
estão constantes abaixo:

02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.05.10.301.0004.2.01 1 -- Manutenção do Centro de Saúde

3.3.90.30 -- Material de Consumo Ficha 344 6.500,00

02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.05.10.301 .0004.2.012 -- Manutenção do Programa Saúde da Família

3.3.50.39 -- Outros Serviços de Terceiros -- P. Jurídica Ficha 2467 81.610,00

02.05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.05.10.302.0004.2.013 Manutenção do Pronto Atendimento de Urgência e Emergência

3.3.50.39--Outros ServiçosdeTerceiros--P.Jurídica Ficha 2468 39.725,00

02.06 - FUNDO MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO

02.06.12.361.0005.2.015 -- Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 581 170.000,00
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02.08 - DEPTO EDUCAÇÃO, CULT., EXPORTE E TURISMO

02.08.12.364.0006.2.015 -- Manutenção do Transporte Escolar

3.3.90.30 -- Material de Consumo Ficha 840 64.000,00

02.09 - DEPTO DE OBRAS E SERVIÇOS

02.09.15.452.0007.2.028 -- Manutenção de Vias Urbanas

3.3.90.30 Material de Consumo Ficha 1009 90.000,00

02.09-DEPTODEOBRASESERVIÇOS

02.09.26.782.0007.2.030 -- Manutenção dos Serviços Urbanos e Estudas Vacinais

3.3.90.30 -- Material de Consumo Ficha 1060 90.000,00

TOTAL. 541.835,00

Art. 3o O crédito suplementar aberto na forma do
artigo anterior será coberto com recursos provenientes do provável excesso de
arrecadação a ser verificado no encerramento do exercício corrente. nos termos

do artigo 43, $ 1.'. inciso 11, da Lei n.' 4.320, de 17 de março de 1964, sendo R$
460.225,00 (quatrocentos e sessenta mil, duzentos e vinte e cinco reais) da Fonte
de Recursos 01 (Tesouro) e R$ 81.610,00 (oitenta e um mil, seiscentos e dez
reais) da Fonte de Recursos 05 (Federal).

Art. 4' Considerando o dinamismo que envolve o
processo de planejamento dos gastos públicos, a movimentação orçamentária de
que trata a presente lei destina-se a criar dotação necessária à execução
orçamentária do exercício de 2023, sendo que tais alterações não afetam o
resultado das metas estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

Art. 5' Fica modificado o Plano Plurianual -- PPA

2022/2025, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito
nos ans. I' e 2o desta Lei.

Art. 6' Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias -
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente
conforme descrito nos ans. lo e 2o desta Lei.
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Art. 7' Esta lei entra
publicação, revogadas as disposições em contrário.

em vigor na data de sua

\
de 2023

STA

data supra.
nesta Secretaria na mesma

AZETA'\
Gerente do Departamento de Assessoramento do
Gabinete do Prefeito e Vice-Prefeito


